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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

11ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI),11ª SESSÃO VIRTUAL DE 20 DE ABRIL DE 2021, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. 
SR.CONSELHEIRO  MARIO MANOEL COELHO DE MELO 

 

JULGAMENTO ADIADO: 
CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

(com vista para  Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos) 

   1. NÚM. PROCESSO: 002341/2020 

   TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 
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   ESPECIFICAÇÃO:  Solicitação de incorporação da vantagem Pessoal  de 5/5, 

   em seus  vencimentos 

   INTERESSADO(S): Adriane Unah Godinho Rodrigues 

   ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

   JULGAMENTO EM PAUTA: 

 CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 1. NÚM. PROCESSO: 002074/2021 

 TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal:  Atestado Médico 

 ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da  licença  para tratamento de saúde 

 INTERESSADO(S):  Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

 ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

  2. NÚM. PROCESSO: 000290/2021 

 TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Abono de Permanência 

 ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão do abono 

 INTERESSADO(S): Luis Arthur do Carmo Ribeiro de Souza 

 ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

  3. NÚM. PROCESSO: 008013/2020 

 TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal:  Licença Especial 

 ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da  licença , contada em dobro 
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 INTERESSADO(S):  Gilberto Carlos Oliveira de Lacerda 

 ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

  4. NÚM. PROCESSO: 001746/2021 

 TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal:  Licença Especial 

 ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da  licença , e indenização pecuniária 

 INTERESSADO(S):  Ronaldo Almeida de Lima 

 ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

 

 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 
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PORTARIAS 

 

 

P O R T A R I A  N.º 55/2021-GPDRH 
                 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 09/2021-GP, datado de 02.03.2021; 
 
R E S O L V E: 
 
I - INCLUIR os nomes do servidores NIVALDO SALES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 000.336-0A, e CELSO RICARDO 
LIMA MARTINS, matrícula n.º 000.363-8A, na Comissão de Recebimento de Material, instituída pela Portaria n.º 
103/2020-GPDRH, datada de 09.03.2020, a contar de 01.03.2021; 
 
II - ATRIBUIR aos servidores a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.05.2015, a partir 
de 01.03.2021. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
março de 2021. 
 

 
 

 

 

P O R T A R I A  N.º  93/2021-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o Memorando n.º 14/2021-GP, datado de 07.04.2021; 
     
R E S O L V E: 
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I - INCLUIR o nome do servidor GILMAR LEMOS FERNANDES, matrícula n.º 000.975-0A, e da servidora ANDREZZA 
SILVA SANTOS, matrícula n.º 001.542-3B como Membro da Comissão de Modernização, Automação e 
Desenvolvimento, instituída pela Portaria n.º 132/2020-GPDRH, datada de 09.03.2020, a partir de 01.04.2021; 
 
II – ATRIBUIR aos servidores a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.05.2015, a partir 
de 01.04.2021. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril 
de 2021. 

 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 107/2021-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
CONSIDERANDO o Memorando n.°22/2021/SECEX/GP, datado de 07.04.2021, e a Informação n.° 4/2021/DINFRA, 
datado de 12.04.2021, constantes no Processo SEI n.º 000610/2020; 
            
R E S O L V E: 
 
INCLUIR o nome dos servidores ALESSANDRO DE SOUZA BEZERRA, matrícula n.º 001.659-4A, THABITTA LEAO 
CORREA LIMA, matrícula n.º 001.910-0A e SHEILA DA NOBREGA SILVA, matrícula n.° 001.634-9A, no Comitê de 
Monitoramento dos Recursos Públicos, instituído pela Portaria n.º 11/2021-GPDRH, datada de 20.01.2021, a contar 
de 14.04.2021; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril 
de 2021. 
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P O R T A R I A  N.º 109/2021-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.° 002192/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
I - FICA APROVADA a Progressão Funcional dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, referente 
ao mês de março de 2021, constante do anexo desta; 
 
II - Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de abril 
de 2021.  

 
 

 
 

 

 

PROGRESSÃO MARÇO/2021 

    
CLASSE A V 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0019380A ADRIANO NOGUEIRA MATOS S 01/03/2021 

0019291A DARLISON DA SILVA SANTOS S 01/03/2021 

0019305A DENILSON HIRATA E SA S 01/03/2021 

0019267A EDMILSON RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR S 01/03/2021 
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0019372A EDISLEY MARTINS CABRAL S 01/03/2021 

0019313A EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA S 01/03/2021 

0019321A FERNANDO HENRIQUE DE V. DIAS BALIEIRO S 01/03/2021 

0019356A JONAS ROCHA DE ALMEIDA S 01/03/2021 

0019410A JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA S 01/03/2021 

0019364A LUCIANO PLENTZ RUSSO S 01/03/2021 

0019275A TIAGO FERNANDO ANDRADE MARTINS S 01/03/2021 

0019399A VICENTE DE PAULO BATISTA RODRIGUES 

JUNIOR 

S 01/03/2021 

0015695B VITTORIO FIGLIUOLO NETO S 01/03/2021 

0019330A FERNANDO DA ROCHA MEIRA S 01/03/2021 

0019283A JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO S 01/03/2021 

    
CLASSE C IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0000442A CHARLES ALMEIDA E SILVA S 31/03/2021 

    
CLASSE D II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 
0002674A PATRÍCIA AUGUSTA DO RÊGO M. LACERDA S 16/03/2021 

0002194A RUY ALMEIDA JORGE ELIAS S 09/03/2021 

0003468A VIRNA DE MIRANDA PEREIRA S 14/03/2021 

    
CLASSE D III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 

0005967A MARIA DO SAMEIRO ALVES RIBEIRO S 30/03/2021 

 
 

 

 
 

P O R T A R I A  N.º 110/2021-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO os artigos 5.º e 6.º, dispostos na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Quadro de Plano de cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução TCE n.º 01/2011 – que regulamenta a Avaliação do Desempenho Funcional 
(Progressão Funcional); 
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R E S O L V E: 
 
 
I - FICA APROVADA a Progressão Funcional Retroativa, do servidor do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
referente ao mês de janeiro de 2021, constante do anexo desta; 
 
II - Revogada as disposições em contrário.  
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de abril 
de 2021.  

 
 

 
 

 

 

 

PROGRESSÃO RETROATIVA JANEIRO/2021 

    
CLASSE B II 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR. PROGRESSÃO 
0012513A ANGELO EDUARDO NUNAN S 05/01/2021 

 
 

 

 

P O R T A R I A  N.º 111/2021-GPDRH 
 
 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo n.º 80/2021 – Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 14.04.2021, 
constante no Processo n.º 000991/2021;  
 
R E S O L V E: 
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DEFERIR o pedido de isenção do desconto do imposto de renda, sobre os proventos da servidora aposentada JULIA 
DO CARMO FERREIRA ERAZO, uma vez que a postulante se enquadra na previsão do art. 6º, inciso XIV, da Lei 
Federal n.º 7.713/1988, alterada pelo art. 1º, da Lei n.º 11.052/2004. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de abril 
2021. 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 28/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 45/2021/DICAD/SECEX; 
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R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Lindoberto Queiroz dos Santos (Mat. 18147-A), para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 19/04/2021 a 23/04/2021, na Centro Psiquiátrico Eduardo Ribeiro (PE 11.654/2021), referente 
ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 
206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
Abril de 2021. 
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PORTARIA Nº 29/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 21/2021/DICAI/SECEX 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR os servidores Ruy Almeida Jorge Elias (Mat. 219- 4A), Greyson José de Carvalho Benacon (Mat. 
46-9A) e Sílvio Jorge Venâncio de Barros (Mat 3.513-0A), sob a presidência do primeiro, para realizar Inspeção via 
Sistema, no período de 19/04/2021 a 30/04/2021, na Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do 
Amazonas - ADAF (PE 11.753/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

  

 

 

PORTARIA Nº 30/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 
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CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 21/2021/DICAI/SECEX 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR os servidores Francisco das Chagas Ferreira Lins (Mat. 693-9A), Camilla Dias Benedito (Mat. 3.389-
8A) e Taynara Batista Xavier (Mat. 3.490-8A), sob a presidência do primeiro, para realizar Inspeção via Sistema, 
no período de 19/04/2021 a 30/04/2021, na Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS (PE 
11.757/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

  

 

 

PORTARIA Nº 31/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 21/2021/DICAI/SECEX 
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R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR os servidores Leandro Olavo da Costa (Mat. 1.388-9A), Plínio José Rocha (Mat. 209-7A) e Fábio 
Alex Brito de Almeida Filho (Mat. 3.479-7A), sob a presidência do primeiro, para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 19/04/2021 a 30/04/2021, no Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM (PE 
11.758/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 
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PORTARIA Nº 32/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 21/2021/DICAI/SECEX 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR os servidores Paulo Ney Martins Omena (Mat. 134-1A), Luiz Augusto dos Santos Lapa (Mat. 158-
9A) e Evandro Ferreira da Silva (Mat. 30-2A), sob a presidência do primeiro, para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 19/04/2021 a 30/04/2021, na Companhia de Desenvolvimento do Amazonas S.A - CIAMA (PE 
11.753/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

 

 

 

PORTARIA Nº 33/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 
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CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 21/2021/DICAI/SECEX 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR os servidores Leonardo de Araújo Bezerra (Mat. 1.388-9A), Carlos Augusto Lins Muller (Mat. 377-
8A) e Wendel da Silva Soares (Mat. 3.211-5A), sob a presidência do primeiro, para realizar Inspeção via Sistema, 
no período de 19/04/2021 a 30/04/2021, na Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas - 
FCECON (PE 11.822/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

  

 

 

PORTARIA Nº 34/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 45/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR o servidor Jurandir Almeida de Toledo Júnior (Mat. 351-4A), para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 26/04/2021 a 30/04/2021, na Policlínica Antonio Aleixo (PE 11.735/2021), referente ao exercício de 
2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 
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PORTARIA Nº 35/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 46/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Antônio Almir Santos de Souza (Mat. 257-7A), para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 25/04/2021 a 29/04/2021, na Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - 
FUNDPGE (PE 11.590/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
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IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 36/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 
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CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 47/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Paulo Roberto da Silveira Lima (Mat. 29-9A), para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 19/04/2021 a 23/04/2021, na Fundo Estadual do Trabalho (PE 11.675/2021), referente ao exercício de 
2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 16 de abril de 2021                                                             Edição nº 2514 Pag.25 
 
  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

  

 

 

PORTARIA Nº 37/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 47/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR o servidor Valdilson Monteiro Moreira (Mat. 1365-0A), para realizar Inspeção via Sistema, no período 
de 19/04/2021 a 23/04/2021, no SPA Joventina Dias (PE 11.739/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 
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PORTARIA Nº 38/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 47/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Valdilson Monteiro Moreira (Mat. 1365-0A), para realizar Inspeção via Sistema, no período 
de 26/04/2021 a 30/04/2021, na Maternidade Azilda Marreiro (PE 11.742/2021), referente ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

 

 

PORTARIA Nº 39/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 
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CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 47/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Marco Antonio Favoretti (Mat. 138-4A), para realizar Inspeção via Sistema, no período 
de 19/04/2021 a 23/04/2021, no Hospital e Pronto-Socorro da Criança - Zona Leste (PE 11.727/2021), referente 
ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 
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PORTARIA Nº 40/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 47/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Daniel Henrique Caldeira Cruz (Mat. 1523-7A), para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 22/04/2021 a 30/04/2021, na Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania (PE 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 16 de abril de 2021                                                             Edição nº 2514 Pag.31 
 
  

  

11.744/2021) e no Fundo Estadual da Criança e do Adolescente (PE 11.787/2021), ambos referentes 
ao exercício de 2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

 

 

PORTARIA Nº 41/2021-GP/SECEX 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2021 (Certidão da 42ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/12/2020); 

  

CONSIDERANDO a Decisão n° 37/2017-TCE-TRIBUNAL PLENO; 

  

CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO que este Tribunal é signatário (processo 959/2015) do Termo de Adesão ao Marco de Medição 
de Desempenho dos Tribunais de Contas; 

  

CONSIDERANDO o memorando Nº 47/2021/DICAD/SECEX; 

  

R E S O L V E: 

  

  

I - DESIGNAR o servidor Daniel Henrique Caldeira Cruz (Mat. 1523-7A), para realizar Inspeção via Sistema, no 
período de 19/04/2021 a 21/04/2021, no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (PE 11.516/2021) e no Fundo 
de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário (PE 11.518/2021), ambas referentes ao exercício de 
2020;  

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

V I- OBSERVAR os critérios estabelecidos pelo APÊNDICE II – RESOLUÇÃO ATRICON 09/2018 – DIRETRIZES 
3218 – MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA. 

  

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
Abril de 2021. 

 

 
ADMINISTRATIVO 
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DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 11909/2021– Representação oriunda da Manifestação nº 323/2021- Ouvidoria, formulada pela 
SECEX/TCE/AM, através da DICAPE, em face do Sr. Afrânio Pereira de Oliveira, em virtude de possível acúmulo 
ilícito de cargos públicos junto à Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC e a Prefeitura 
de Tefé. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de abril de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 11954/2021– Representação formulada pela empresa M A MACIEL DE CASTRO EIRELI em face 
da Prefeitura de Tefé, em virtude de possíveis irregularidades na disponibilização dos Editais de Pregão Presencial 
nº 007/2021, 008/2021 e 014/2021 da referida municipalidade. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de abril de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 11980/2021– Representação formulada pela empresa E P da Fonseca Eireli, por intermédio de seu 
Representante Legal, Sr. Marco Antônio Maciel de Castro, em face da Prefeitura de Tefé em razão de possíveis 
irregularidades no Pregão Presencial nº 04/202 no que tange à provável afronta aos princípios da Lei Geral de 
Licitações nº 8.666/93, tais quais da publicidade, competitividade, economicidade e isonomia. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 16 de abril de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 11987/2021– Representação oriunda de Demanda da Ouvidoria (Manifestação nº 243/2021), 
formulada pelo Sr. Marcos Bráulio em face da Prefeitura de Anori, e da Comissão Municipal de Licitação – CML, em 
razão de possíveis irregularidades nos Pregões Presenciais nº 24/2021, 25/2021 e 26/2021, haja vista a inobservância 
quanto ao acesso ao Instrumento Convocatório, cobrança de taxas sobre o fornecimento do edital, dentre outras. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 16 de abril de 
2021. 
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PROCESSO Nº 11976/2021– Consulta formulada pelo Sr. Raimundo Paulino de Almeida Grana, Prefeito de Silves, 
solicitando desta Corte de Contas esclarecimentos acerca da aplicação das Leis nº 13.019/2014 e nº 13.204/2015 nos 
termos de colaboração, fomento e/ou acordos de cooperação entre as Organizações da Sociedade Civil e Entes 
Públicos, nos moldes do disposto no artigo 2º da Lei 13.204/2015. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente consulta. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de abril de 
2021. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 
de abril de 2021. 
  
 

 
 
 
 

 

PROCESSO: 11.977/2021 

ÓRGÃO: GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: SR. PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO, DEPUTADO ESTADUAL 

REPRESENTADO: SR. WILSON MIRANDA LIMA, GOVERNADOR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELO SR. 

PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO, DEPUTADO ESTADUAL, EM FACE DO GOVERNO DO 

ESTADO DO AMAZONAS, EM RAZÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO NO QUE TANGE AO SEU DEVER 

LEGAL DE CONCEDER ANUALMENTE O AUXÍLIO-FARDAMENTO NO ÂMBITO DA POLÍCIA MILITAR 

E DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS. 

CONSELHEIRA - RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS   

 
 

DESPACHO N° 387/2021 - GP 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 16 de abril de 2021                                                             Edição nº 2514 Pag.39 
 
  

  

Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pelo Sr. Péricles 

Rodrigues do Nascimento, Deputado Estadual, em face do Governo do Estado do Amazonas, de 

responsabilidade do Sr. Wilson Miranda Lima, Governador, em razão de possível omissão no que tange ao seu 

dever legal de conceder anualmente o auxílio-fardamento no âmbito da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro 

Militar do Estado do Amazonas. 

Compulsando a exordial, é possível identificar que o Representante, em síntese, aduz as seguintes 

questões: 

- No dia 17 de janeiro de 2020, durante evento realizado no Comando Geral da Polícia 
Militar do Estado do Amazonas, o Governador deste respectivo Estado-membro, Exmo. Sr. 
Wilson Lima, anunciou o pagamento do auxílio-fardamento para policiais militares e 
bombeiros, no valor de RS 2.745,O0 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais), a ser 
pago no mês de aniversário do respectivo servidor militar, nos termos do Decreto n.41.814, 
de 16 de janeiro de 2020, que disciplina a concessão de abono fardamento aos policiais 
militares e bombeiros militares do Estado do Amazonas, e dá outras providências; 

- Com efeito, prescinde ressaltar a importância da concessão anual do referido abono, no 
sentido de viabilizar que cada servidor militar possa adquirir, a cada novo exercício 
financeiro, sem prejuízo do seu próprio sustento, as vestimentas adequadas para o devido 
labor, uma vez que é perceptível que o uniforme dos servidores militares simboliza muito 
mais do que apenas uma traje laboral, mas representa a própria Corporação Militar, motivo 
pelo qual o seu uso correto é fator indispensável à boa apresentação individual e coletiva 
do servidor da Polícia Militar, constituindo-se em um importante elemento formador da 
disciplina, desenvolvimento do espírito de corpo e bom conceito da Corporação perante a 
opinião pública e de toda a sociedade; 

- Ocorre que, inobstante a evidente importância da concessão do auxílio-fardamento, tal 
abono não foi devidamente pago aos servidores militares no ano corrente, apesar de já 
constar, tanto na Lei Ordinária n.5.248, de 14 de setembro de 2020, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração e a Execução da Lei Orçamentária de 2021 (LDO), quanto na 
Lei ordinária n.5.365, de 29 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do 
Estado do Amazonas para o exercício financeiro de 2O21 (LOA), dotação orçamentária para 
tanto; 

- A omissão injustificada do Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas, quanto ao 
dever legal de concessão anual do auxílio-fardamento aos policiais militares, representa 
grave lesão à ordem econômica, jurídica e administrativa, além de verdadeiro ato de 
improbidade administrativa, quando se leva em consideração que já existe disponibilidade 
financeira para a realização da referida despesa, amparada não apenas pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, mas principalmente pela Lei Orçamentária Anual de 
2021; 
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- Assim sendo, restando manifesto que tal fato representa efetivo enriquecimento ilícito por 
parte da Administração Pública, além de configurar evidentes prejuízos a toda categoria 
militar do Estado do Amazonas, que diariamente tem arriscado suas vidas para garantir e 
assegurar a segurança e a proteção da população amazonense, em meio à atual pandemia 
global decorrente da Covid-1-9, pugna-se pela urgente e necessária intervenção deste e. 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, consoante fundamentos e pedidos abaixo; 

- Nesse sentido, impende destacar que todos os requisitos para a concessão de medida 
cautelar, no caso em análise, restaram devidamente preenchidos, senão vejamos; 

- A plausibilidade do direito invocado se encontra devidamente comprovada por meio do 
art.79 da Lei 1.502, de 30 de dezembro de 1981, assim como o Art. 11 §3º da Lei ne 5.248, 
de 14 de setembro de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e o Anexo Xl da Lei nº 5.365, 
de 29 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual), que de forma inconteste reservou 
parte do orçamento para o pagamento do auxílio-fardamento; 

- Outrossim, importa salientar que o segundo requisito, fundado receio de grave lesão ao 
erário, também se encontra devidamente comprovado, eis que se faz necessário o 
pagamento do auxílio fardamento para a aquisição das vestimentas adequadas para o 
devido labor, uma vez que é perceptível que o uniforme dos servidores militares simboliza 
muito mais do que apenas uma traje laboral, mas representa a própria Corporação Militar, 
motivo pelo qual o seu uso correto é fator indispensável à boa apresentação individual e 
coletiva do servidor da Polícia Militar, constituindo-se em um importante elemento formador 
da disciplina, desenvolvimento do espírito de corpo e bom conceito da Corporação perante 
a opinião pública e de toda a sociedade; 

- Para além disso, toda a corporação de policiais militares de bombeiros militares acaba por 
se prejudicar, uma vez que precisam utilizar de seus próprios proventos (que já é limitado) 
para a aquisição de fardamento adequado para trabalhar, portanto, também resta 
caracterizada a urgência da medida; 

- Assim, sem maiores digressões, verifica-se claramente a necessidade de concessão de 
medida cautelar, no sentido de compelir o Poder Executivo Estadual a proceder a execução 
da emenda coletiva na Lei Orçamentária Anual de 2021 que reservou parte do Orçamento 
para o auxílio fardamento dos servidores militares do Estado do Amazonas. 

Por fim, o Representante, através deste instrumento de fiscalização, requer, liminarmente, que seja 

determinado ao Poder Executivo Estadual que proceda à execução da emenda coletiva que reservou parte do 

orçamento de 2021 para o pagamento do auxílio fardamento dos Policiais Militares e Corpo de Bombeiro Militar, e, no 

mérito, a procedência dessa Representação, conforme se verifica abaixo: 

a) Que seja deferida a cautelar pleiteada, inaudita altera parte, para o fim de compelir o 
Poder Executivo Estadual a proceder à execução da emenda coletiva que reservou parte 
do orçamento de202L para o pagamento do auxílio fardamento dos Policiais Militares e 
Corpo de Bombeiro Militar;  
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b) Por fim, no mérito, que seja julgada totalmente procedente a presente Representação, 
com o fim de converter a medida cautelar em definitiva, para garantir a execução da emenda 
coletiva que assegura o pagamento do auxilio fardamento aos servidores militares do 
Estado do Amazonas. 

 
Pois bem, passando à análise dos requisitos de admissibilidade do presente feito, observa-se que a 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno desta Corte), sendo 

cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos Administrativos e Licitações). 

Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar possível ilegalidade no âmbito 

do Poder Público, constata-se que o caso em comento se enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo normativo.  

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Sr. Péricles Rodrigues do 

Nascimento, Deputado Estadual, para ingressar com a presente demanda. 

Dessa forma, considerando que a peça vestibular está subscrita de forma objetiva e com a necessária 

identificação, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 
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conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/96 

(redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

Quanto ao presente pedido de tutela, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar providência 

de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a 

segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 

não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, ressaltando que no âmbito desta Corte de Contas, tal requisito é 

composto por 3 (três) espécies, não cumuláveis, nos termos do art. 42-B, caput, da Lei n° 2.423/96, a saber: a) 

fundado receio de grave lesão ao erário; b) fundado receio de grave lesão ao interesse público ou; c) risco de ineficácia 

de decisão de mérito. 

Ante o exposto, entendo que os autos devam ser encaminhados à Relatora competente para apreciação 

da cautelar e estudo mais apurado dos fatos aduzidos na peça inicial.  

Assim, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do art. 3º 

da Resolução n° 03/2012-TCE/AM, e determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que adote as 

seguintes providências:  

a)  PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/96, observando a urgência que 

o caso requer;  

b)  ENCAMINHE o processo à Relatora do feito para apreciação da Medida Cautelar, bem como 

adotar as medidas que entender cabíveis, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/96 c/c art. 3°, 

inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de abril 

de 2021.  
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 

de abril de 2021. 

 

 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 08/2021 – DEATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, 

da Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica 

NOTIFICADO o Sr. Eleandro do Nascimento Freire, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 

publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no seguinte endereço: Av. 

Efigênio Sales, 1155 – Parque 10 de Novembro – 69060-020, Manaus-AM, documentos e/ou justificativas, 

como razões de defesa, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação nº 969/2018 

– DEATV, (fls. 82/83) e na Notificação nº 50/2021 (fls.97/98), emitidas no bojo do Processo TCE nº 

12.278/2017, que trata da Tomada de Contas Especial do Contrato de Patrocínio nº 111/2014, firmado entre a 

Secretaria de Estado de Cultura – SEC e o Grupo Folclórico Tribo Tukano do Alto Rio Negro.  

 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. CIRENE MARIA PEREIRA DE LIMA DE OLIVEIRA e da 
menor R.Y.L.O., a fim de conhecer o teor do Acórdão nº 292/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE 
deste TCE/AM em 17/03/2021, Edição n.º 2494, fls. 11 e 12, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime 
Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 14181/2020, tem como objeto a 
PENSÃO POR MORTE em favor das interessadas.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de Abril de 2021. 
 
 

 
  
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ALBA CORRÊA DE OLIVEIRA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 291/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 17/03/2021, Edição n.º 
2494, fls. 12, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 14189/2020, tem como objeto a PENSÃO POR MORTE em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de Abril de 2021. 
 
 

 
  

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. IVAN COSTA DA SILVA, a fim de conhecer o teor do Acórdão 
nº 288/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 17/03/2021, Edição n.º 2494, fls. 
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13, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 14426/2020, tem como objeto a PENSÃO por morte em favor do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de Abril de 2021. 
 
 

 
  
 

 
 

    
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIZETH CUNHA BEZERRA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 287/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 17/03/2021, Edição n.º 
2494, fls. 13, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 14449/2020, tem como objeto a APOSENTADORIA em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de Abril de 2021. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. LÚCIA ALEIXO DOS REIS DO NASCIMENTO, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão nº 285/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
17/03/2021, Edição n.º 2494, fls. 13, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este 
Acórdão proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 14505/2020, tem como objeto a APOSENTADORIA em favor 
da interessada.  
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DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de Abril de 2021. 
 
 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DE NAZARÉ MARTINS DOS SANTOS, a fim de 
conhecer o teor do Acórdão nº 281/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 
17/03/2021, Edição n.º 2494, fls. 14, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este 
Acórdão proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 14795/2020, tem como objeto a PENSÃO por morte em favor 
da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de Abril de 2021. 
 

 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. NILZA DIAS REIS, a fim de conhecer o teor do Acórdão nº 
280/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 17/03/2021, Edição n.º 2494, fls. 15, 
nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 14820/2020, tem como objeto a PENSÃO por morte em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de Abril de 2021. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. VALDETE VIEIRA DE SOUZA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 140/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 22/03/2021, Edição n.º 
2497, fls. 6, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 15285/2020, tem como objeto a APOSENTADORIA em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de Abril de 2021. 
 

 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ROSIMEIRE PEREIRA DE FREITAS DUTRA, representante 
legal do Sr. LEANDRO NUNES DUTRA , a fim de conhecer o teor do Acórdão nº 134/2021– TCE – PRIMEIRA 
CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 22/03/2021, Edição n.º 2497, fls. 7 e 8, nos termos do parágrafo único 
do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 15344/2020, 
tem como objeto a APOSENTADORIA em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de Abril de 2021. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA JOSÉ DE SOUZA LIMA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 130/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 22/03/2021, Edição n.º 
2497, fls. 9, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 15401/2020, tem como objeto a APOSENTADORIA em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de Abril de 2021. 
 

 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARY VANIA DIAS SANTANA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 129/2021– TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 22/03/2021, Edição n.º 
2497, fls. 9, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos 
autos do Processo TCE/AM n.º 15478/2020, tem como objeto a APOSENTADORIA em favor da interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de Abril de 2021. 
 

 

 
 

  
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. SERGIO LIRA DA ROCHA, a fim de conhecer o teor do Acórdão 
nº 169/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 22/03/2021, Edição n.º 2497, fls. 3, 
nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão proferido nos autos do 
Processo TCE/AM n.º 16271/2020, tem como objeto a TRANSFERÊNCIA em favor do interessado.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 13 de Abril de 2021. 
 

 

 
 

 
 

ERRATA 
 A AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021-CPL/TCE 
PROCESSO SEI Nº 6037/2020 

 
No AVISO DE LICITAÇÃO publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado, páginas 38 e 39 
do dia 14 de abril de 2021, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reserva, 
emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais e internacionais e de emissão de seguro de assistência em 
viagem internacional, para o Tribunal De Contas do Estado do Amazonas: 
 
ONDE SE LÊ: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020-CPL/TCE 
 
LEIA-SE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021-CPL/TCE. 
 
Observa-se que o Edital do referido pregão foi disponibilizado na página do site do Tribunal de Contas com a 
numeração correta. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de abril de 2021. 
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